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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida por esta relatoria 
(fls. 137-140), que indeferiu o pleito liminar.

Argumenta a requerente que, em razão de sua segregação cautelar, seu filho 
de 5 anos de idade estaria exposto a grande sofrimento e alterações de ordem psicológica.

Reitera as argumentações do habeas corpus e pugna, em síntese, que seja 
deferida a prisão domiciliar.

É o relatório.
Não há como se reconsiderar a decisão indeferitória.
De fato, não trouxe o requerente novos fatos aptos a modificar o que foi 

decidido, no sentido de se mostrar, a toda evidência, a necessidade de deferimento da liminar 
pleiteada.

Ademais, afigura-se prudente a análise minuciosa da argumentação trazida na 
inicial, para que as teses lançadas sejam melhor discutidas quando da apreciação e 
julgamento do mérito do remédio constitucional pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa.

Ante o exposto, indefere-se o pedido de reconsideração.
Dê vista ao MPF.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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